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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE
CARAZINHO-RS

OAE 089/19 Carazinho,,03 de julho de 2019
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Assunto: Referente ao PLL 049/19.

Excelentíssimo Senhor Presidente:
'X.

Rf»,;____
As».;__

Solicito que seja enviado ofício ao Conselho de Veterinária e aos Pet 
Shops de Carazinho, para que manifestem sua opinião, no prazo de 30 dias referente 
ao Projeto de Lei 049/19 de autoria do Vereador Alaor Tomaz, que Dispõe sobre a 
obrigatoriedade de instalação de circuito interno de filmagem em pet schops.

Gilson Haubert 
Presidente da CIDC

A Sua Excelência o Senhor 
Daniel Weber
Câmara Municipal de Carazinho
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